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Dispõe sobre o combate ao 
desperdício de alimentos e a 

doação de excedentes de alimentos 

para o consumo humano.

Lei 14.016, de 23 de 
junho de 2020

Lei da Doação de Alimentos



Regulamentação da Doação de Alimentos

• Necessidade de regulamentar a Lei.

• Agenda regulatória da Anvisa –
2021-2023

✓ Tema 3.10 – “Regularização da 
doação de alimentos com 
segurança sanitária”

• Parceira com a OPAS (TC) – consultoras 
contratadas:

➢ Profª Dra. Elke Stedefeldt (UNIFESP)

➢ Profª Dra. Ana Lúcia Saccol (UFN)
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Causas raízes e Consequências



Doação de alimentos

Lei nº 14.016 de 23/06/2020
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Regulamentações Estaduais sobre doação de 
alimentos



Objetivos



• Foram avaliadas:

o Manutenção da situação atual 

o Alternativas normativas (regulamentação): Lei; RDC; Instrução Normativa 

o Alternativas não normativas: autorregulação; corregulação; 
orientação/informações (ações educativas, perguntas e respostas, manual e 
cartilhas) e recomendação (guias).

Alternativas para enfrentamento do 
problema



Alternativas para enfrentamento do 
problema

• Análise multicritério quantitativa comparando custos e benefícios;

• Avaliação de impactos positivos e negativos, levantamento dos agentes afetados e 
dos custos diretos e indiretos dos seguintes casos*: 

• Manutenção da situação atual

• Glossário

• RDC específica

• Documento não-normativo

• Checklist

• Procedimentos harmonizados no SNVS

• Monitoramento de eventos adversos associados a alimentos doados

Não 
prioritárias

* Foi utilizado modelo de template da ferramenta Mural, construído pela GEAIR.



Participação social

•Oficinas

• Entrevistas (formulários)

• Reuniões



Experiência internacional

Guia Alemanha 

Guia França 

Guia Espanha 

Guia Canadá

Guia UE

•Normativas; e

•Não-normativas



Comparação das alternativas
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